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O BS ER VAÇ Õ ES

1) P a sse o  c u rso r  so b re o  n ú m ero  d o  a t o  p a ra  t er  a c esso  a o  l i n k e l er  o  a rq u i vo  n a  í n t eg ra .

2)  C a so  n ã o  t en h a  i n st a l a d o  Ad o b e Ac ro b a t  Rea d er  em  seu  c o m p u t a d o r , vo c ê p o d erá  i n st a l á -l o  g ra t u i t a m en t e c l i c a n d o  n o  en d ereç o : h t t p ://www.a d o b e.c o m

 

ATOS DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

 

PODER EXECUTIVO
 
CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
 
PORTARIA Nº  977, DE 11 DE OUTUBRO DE 2017  -  Revoga a Portaria nº  1.056, de 11 de junho
de 2003, que subdelega competência para a prática de atos de provimento no âmbito da Administração
Pública Federal. DOU de 13.10.2017 – Seção 1, página 5

 

NOTÍCIAS DOS TRIBUNAIS

 

BOLETIM DE JURISPRUDÊNCIA Nº  190 – PUBLICAÇÃO EM 02 DE OUTUBRO 2017
 
Acórdão 2000/2017 Plenário (Agravo, Relator Ministro Benjamin Zymler). Pessoal.
Aposentadoria. Proventos. Base de cálculo. Contribuição previdenciária. Pensão. Vedação. No
regime contributivo previdenciário constitucional é vedado ao servidor público carrear para os
proventos da aposentadoria ou para a pensão por ele instituída parcela da remuneração sobre a
qual não incidiu desconto previdenciário.
 
Acórdão 2013/2017 Plenário (Aposentadoria, Relator Ministro José Múcio Monteiro). Pessoal.
Tempo de serviço. Tempo ficto. Insalubridade. Periculosidade. Penosidade. Legislação. Marco
temporal. O servidor público que exerceu, como celetista, no serviço público, atividades
insalubres, penosas e perigosas, no período anterior à vigência da Lei 8.112/1990, tem direito à
contagem especial de tempo de serviço para efeito de aposentadoria; todavia, para o período
posterior ao advento da Lei 8.112/1990, é necessária a regulamentação do art. 40, § 4º , da
Constituição Federal, a qual definirá os critérios e requisitos para a respectiva aposentadoria.
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http://www.adobe.com/
https://conlegis.planejamento.gov.br/conlegis/pesquisaTextual/atoNormativoDetalhesPub.htm?id=14119
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2000%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2013%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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